
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.550, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1968

Dispõe sobre o exercício da profissão
Zootecnista.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 7º. Na administração pública é obrigatória, sob pena de crime de
responsabilidade, a apresentação do diploma por parte daqueles a quem esta Lei
permitir o exercício da profissão de zootecnista, sempre que se tratar de provimento de
cargos que ela dêles tornou privativos.

Parágrafo único. A apresentação do diploma não dispensa a prestação do
concurso.

Art. 8º. VETADO.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 4.950-A, DE 22 DE ABRIL DE 1966

Dispõe sôbre a remuneração de
profissionais diplomados em
Engenharia, Quimica, Arquitetura,
Agronomia e Veterinária.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou e manteve, após veto
presidencial, e eu, Auro de Moura Andrade, Presidente do Senado Federal, de acôrdo
com o disposto no § 4º do art. 70, da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O salário-mínimo dos diplomados pelos cursos regulares superiores
mantidos pelas Escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de
Veterinária é o fixado pela presente Lei.

Art. 2º O salário-mínimo fixado pela presente Lei é a remuneração mínima
obrigatória por serviços prestados pelos profissionais definidos no art. 1º, com relação
de emprêgo ou função, qualquer que seja a fonte pagadora.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


